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1. INTRODUÇÃO

O Estádio Chapadinha, localizado na Região Administra�va de Brazlândia, foi inaugurado em 05 de junho de 1970 e tem capacidade para 3 mil pessoas.

Com uma demanda recorrente da população para ampliação das opções de lazer da cidade e bem como a necessidade de explorar novas formas de uso do Estádio Chapadinha, elevando o seu potencial, fez-se necessária a publicação de um Edital de
Chamamento Público com o obje�vo de receber estudos com propostas inovadoras, técnica e economicamente viáveis para o melhor aproveitamento de suas instalações e maior eficiência na sua gestão.

Diante disso, o presente Termo de Referência tem por obje�vo estabelecer as diretrizes para subsidiar os estudos de modelagem técnica, econômico-financeira e jurídica, com vistas à estruturação de projeto para a concessão da reforma, revitalização,
operação e manutenção do Estádio Chapadinha, na Região Administra�va de Brazlândia, em con�nuidade à fase de AUTORIZAÇÃO prevista no Edital de Chamamento Público nº 002/2023 – SEPE, re�ficado no Diário O�cio do Distrito Federal nº 23, de 01
de fevereiro de 2023.

2. DO OBJETO DOS ESTUDOS

Por meio do Edital de Chamamento para Procedimento de Manifestação de Interesse - PMI nº 002/2023 – SEPE, cons�tui, como objeto, o chamamento da inicia�va privada para apresentação de projetos, levantamentos, inves�gações e estudos para a
concessão da reforma, revitalização, operação e manutenção do Estádio Chapadinha, na Região Administra�va de Brazlândia.

3. DA LEGISLAÇÃO E NORMAS APLICÁVEIS

            3.1. Este PMI, sem prejuízo de outras normas per�nentes, deve observar, especialmente, as seguintes:

 3.1.1. Lei Distrital nº 3.792, de 02 de fevereiro de 2006;

 3.1.2. Decreto Distrital nº 39.613, de 03 de janeiro de 2019;

 3.1.3. Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004;

 3.1.4. Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995;

 3.1.5. Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995;

 3.1.6. Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

 3.1.7. Resolução TCDF nº 290, de 14 de abril de 2016; e

 3.1.8. Outras leis e normas aplicadas.

4. DIRETRIZES PARA A REALIZAÇÃO DOS ESTUDOS

Os estudos deverão contemplar proposta que compreenda a concessão da reforma, revitalização, operação e manutenção do Estádio Chapadinha, localizado na Região Administra�va de Brazlândia.

As novas construções, reformas, qualificações e ampliações propostas visam dotar o Estádio Chapadinha de condições para atender, com qualidade, eventos espor�vos, de entretenimento, sociais, culturais e comunitários propiciando inclusive a
acessibilidade a todas as pessoas idosas e portadoras de deficiência.

Os estudos devem se pautar nas seguintes premissas:

a) Garan�a da sustentabilidade da operação;

b) Definição da modelagem técnica mais adequada;

c) Potencialização da ocupação e u�lização do Estádio;

d) Manutenção preven�va e corre�va do Estádio Chapadinha durante todo o prazo contratual;

e) Desoneração da administração pública, por meio da exploração de fontes de receitas complementares, acessórias ou provenientes de empreendimentos associados;

f) Uso integral das áreas e edificações subu�lizadas, buscando o pleno uso dos equipamentos e áreas do Estádio Chapadinha;

g) Promoção da acessibilidade do Estádio para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida.

Para a análise de fontes provenientes de receitas acessórias, complementares ou de projetos associados, a pessoa autorizada poderá considerar a realização de eventos espor�vos, culturais ou de entretenimento, a exploração de estacionamento,
lanchonetes, restaurantes, pontos fixos ou móveis de venda de comida e bebida, lojas, equipamentos espor�vos e de lazer, serviços de foto comercial, ações de marke�ng, comercialização de direitos de nome (naming rights), exploração publicitária,
telecomunicações, dados móveis e demais usos ali permi�dos.

Para a análise da exploração de eventuais a�vidades, a pessoa autorizada deverá considerar as limitações �sicas e de público do Estádio Chapadinha, bem como respeitar as regras referentes a proteção do patrimônio histórico - cultural, paisagem urbana,
segurança e conforto dos usuários, atentando-se para o impacto gerado em relação aos níveis admissíveis de emissão sonora, de iluminação e de aumento no tráfego de veículos no Estádio e no entorno.

Os estudos deverão apresentar projeto arquitetônico e paisagís�cos; plantas, localização geográfica de infraestrutura, caracterização dos equipamentos inerentes ao objeto e cronograma de implantação e operação do empreendimento.

Deverão ser usados como parâmetros de viabilidade de projetos tradicionais a TIR e a TIR modificada, VPL e Payback.

Caso seja promovida a concessão da implantação e operação dos serviços, permanecerá o Poder Público, por meio de suas en�dades competentes, como autoridade reguladora e fiscalizadora dos serviços prestados pela concessionária, nos termos do
contrato de concessão a ser celebrado e da legislação vigente.

Ex�nguindo-se o contrato de concessão após o decurso de seu prazo de vigência, toda a infraestrutura concedida, incluídas as novas construções, edificações, equipamentos e outras melhorias executadas pela concessionária, será rever�da ao Poder
Concedente.

Para eventual propositura de edificações, reformas, readequações dos espaços e outras obras de engenharia, o Autorizado deverá respeitar as legislações vigentes.

ESCOPO DO PROJETO

O escopo dos projetos, estudos, levantamentos e inves�gações deverá obedecer ao disposto no Decreto nº 39.613/2019 e conter, no mínimo, o que segue:

1. Caderno 1 – Planejamento Técnico:

1.1. Diagnós�co da situação das unidades �sico - funcionais, considerando os aspectos urbanís�cos, ambientais, bem como a gestão, operação e manutenção dos equipamentos por meio da coleta de informações sobre:

a) Análise da situação �sica do referido equipamento;

b) Análise da situação dos licenciamentos e alvarás do equipamento;

c) Estrutura atual de gestão, operação e manutenção;

d) Inventário das instalações e equipamentos existentes no estádio, com descrição e detalhamentos dos bens que cons�tuirão a concessão, a situação patrimonial das áreas que compõem a atual área do estádio.

1.2. Análise da atra�vidade do equipamento, proposição e detalhamento dos serviços/produtos a serem ofertados, considerando:

a) a realização de eventos despor�vos, ar�s�cos, culturais, sociais, corpora�vos, religiosos, de entretenimento, etc.;

b) a exploração de publicidade, estacionamentos e estabelecimentos comerciais;

c) o desenvolvimento de novos equipamentos, de natureza comunitária, capazes de proporcionar o uso con�nuo do espaço e a integração do Estádio à ro�na da cidade;

d) a previsão de um programa de u�lização social do Estádio, visando promover a massificação do acesso ao esporte, sobretudo voltado às crianças e adolescentes que estejam cursando o ensino básico, com apoio econômico da
inicia�va privada.

1.3. O estudo deverá analisar possíveis alterna�vas para o desenvolvimento e expansão do estádio, considerando os Planos Diretores Urbanís�cos e Zoneamentos e Restrições Ambientais, bem como os estudos e projetos existentes.

1.4.  Apresentar o cronograma de execução das obras e a�vidades previstas, levando em consideração licenças e autorizações ambientais e urbanís�cas vigentes e previstas para o período da concessão.

1.5. Se verificada a existência de obras inacabadas ou em execução no estádio, o estudo avalia as condições das obras e quando do executado ou em execução é possível de ser aproveitado na expansão prevista para o desenvolvimento do
estádio.

1.6. Estudos para prover as reformas e adequações dos equipamentos e construção de novos equipamentos para os serviços a serem indicados. Nos projetos de engenharia devem ser apresentadas as premissas norteadoras para a elaboração
dos projetos execu�vos pelo concessionário vencedor do processo de licitação da parceria. O Proponente deve confeccioná-lo no nível de Projeto Básico.

1.7. Se verificada a necessidade de u�lização de áreas externas aos limites da área patrimonial do estádio apresentar os custos de desapropriação ou indenização referentes a cada caso.

2. Caderno 2 – Planejamento Econômico - Financeiro:

2.1. Estudo de benchmarking, com análise de equipamentos espor�vos com caracterís�cas semelhantes aos que são objeto dos presentes estudos, considerando, em par�cular, a necessidade de inves�mentos, �pos de serviços, custos
eficientes e lucra�vidade, com fornecimento de dados para sustentar as premissas e os obje�vos apresentados

2.2. Análise de sensibilidade jus�ficando tecnicamente o prazo de concessão proposto.

2.3. Análise de sensibilidade e impactos financeiros decorrentes das premissas estabelecidas.

2.4. Cálculo e detalhamento da depreciação rela�va aos inves�mentos que obrigatoriamente deverão ser depreciados integralmente durante o período do projeto.

2.5. Comparação das alterna�vas de modelagem jurídico - ins�tucional (concessão, parceria público - privada, etc.), indicando jus�ficadamente aquela que apresenta o melhor custo/bene�cio social e econômico.

2.6. Os estudos deverão apresentar o plano de operação e manutenção dos a�vos e a polí�ca de gestão de pessoal, com o detalhamento de custos. A estrutura �sica e de pessoal necessária para a adequação administra�va dos serviços deverá



ser descrita e jus�ficada, respeitadas as normas técnicas aplicáveis.

2.7. Comprovação da viabilidade técnica da prestação dos serviços, vinculação das receitas e despesas projetadas com o Estudo de Demanda elaborado, com o obje�vo de evidenciar que os serviços/produtos propostos são comercializáveis nos
volumes e prazos propostos no modelo de negócio.

2.8. Despesas, fixas e variáveis, de operação e manutenção (OPEX).

2.9. Es�ma�vas de receitas, incluindo as acessórias.

2.10. Estudos de demanda considerando o público alvo consumidor em potencial para as a�vidades propostas para o estádio.

2.11. Indicadores de desempenho e percentual vinculado à contraprestação.

2.12. Inves�mentos e reformas (CAPEX).

2.13. Índice de coberturas dos serviços de dívida (ICSD).

2.14. Modelo de remuneração do futuro concessionário, baseado na obtenção de receitas com a exploração comercial do Estádio, incluindo os empreendimentos associados.

2.15. Premissas do financiamento.

2.16. Premissas fiscais.

2.17. Premissas macroeconômicas.

2.18. Premissas para a projeção de capital de giro.

2.19. Premissas tributárias.

2.20. Value for Money (VfM) contendo, no mínimo, indicação dos riscos transferíveis, bene�cios e custos líquidos da gestão, operação e manutenção por meio da execução direta do Governo (Public Sector Comparator).

2.21. WACC e as premissas u�lizadas no cálculo.

Ademais, o modelo financeiro deverá incluir, as seguintes planilhas:

I . Painel de controle (sumário);

II. Premissas;

III. Demonstração de Fluxo de Caixa detalhado do projeto;

IV. Demonstração de Resultados de Exercício;

V. Balanço Patrimonial;

VI. Termos e condições de financiamento;

VII. Inves�mentos, incluindo os pré-operacionais;

VIII. Custos de operação e manutenção;

IX. Análises de Sensibilidade;

X. Quadro de usos e fontes de recursos, ano a ano;

XI. Outras que se julgar necessárias.

3. Caderno 3 – Planejamento Jurídico:

3.1. Desenho e estruturação do modelo jurídico mais vantajoso para o projeto, claramente detalhado e jus�ficado, contendo:

a) Análise jurídica das competências do parceiro público e do parceiro privado para a implantação do modelo;

b) Mapeamento das opções que o Governo possui para viabilizar o arranjo jurídico necessário para a implementação do projeto;

c) Indicação das ferramentas jurídicas necessárias ao arranjo indicado, tais como contratos, convênios de cooperação, contrato de programa, etc.;

d) Análise dos fatores jurídicos, técnicos e procedimentais do Governo que condicionam a publicação de editais de licitação.

3.2. Matriz de Riscos e Quan�ficação de riscos transferidos ao concessionário:

a) Iden�ficação, caracterização, impactos, custos e mi�gação dos riscos relacionados com a reforma, revitalização, operação e manutenção dos equipamentos objeto do estudo;

b) Iden�ficação, detalhamento e sugestão de compar�lhamento dos principais riscos associados ao projeto;

c) Análise das implicações jurídicas associadas à repar�ção de riscos contemplada na matriz elaborada, por meio da iden�ficação do mecanismo contratual do qual a referida alocação poderia ser efe�vada;

d) Análise de Sensibilidade e Simulação de Monte Carlo, com a evidenciação das situações onde o Valor Presente Líquido do projeto pode ser nega�vo, sua probabilidade de ocorrência, assim como o desenvolvimento de estratégias
alterna�vas para o enfrentamento dessas situações.

3.3. Elaboração de minutas de instrumentos licitatórios e demais documentos necessários à implementação do projeto, incluindo:

a) Minuta de leis, decretos, contratos, editais, termos de referência e seus anexos;

b) Pareceres jurídicos que expressem a credibilidade do modelo;

c) Definição das garan�as a serem exigidas na licitação;

d) Indicação dos critérios de qualificação dos licitantes, de julgamento e de estratégias de negociação até a contratação, conforme as condições da legislação vigente;

e) Organização das tarefas e decisões em documentos para a eventual publicação da consulta pública;

f) Mecanismos que deverão estar contratualmente presentes para disciplinar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato.

Tais documentos deverão incluir ao menos o resultado da realização das seguintes tarefas:

a) Incorporação das diretrizes consolidadas nos estudos mencionados acima nos documentos para licitação;

b) Iden�ficação dos requisitos a serem observados pelo parceiro privado;

c) Definição das garan�as de proposta e de execução contratual a serem exigidas na licitação e no contrato;

d) Indicação dos critérios de habilitação técnica, jurídica e financeira dos licitantes,

e) Indicação dos critérios de julgamento das propostas;

f) Previsão dos mecanismos que deverão estar contratualmente presentes para disciplinar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato;

g) Definição dos índices de desempenho a serem considerados;

h) Cláusulas de rescisão, indenização, penalidade, encampação e reversão dos bens;

i) Regulação e fiscalização do contrato;

j) Penalidades para o inadimplemento das obrigações;

k) Estabelecimento de regras de pagamento vinculadas ao desempenho na execução do contrato, bem como outros aspectos jurídicos relevantes.

5. DAS CONDIÇÕES E PRAZOS PARA A APRESENTAÇÃO DOS ESTUDOS

5.1. Estão AUTORIZADOS a desenvolver o objeto dos presentes estudos as empresas e associações de empresas discriminadas no item 1.1 do Termo de Autorização.

5.2. As autorizadas deverão, além das regras estabelecidas neste Termo de Referência, observar o disposto no Edital de Chamamento para Procedimento de Manifestação de Interesse - PMI nº 002/2023 – SEPE e no Decreto nº 39.613, de 03 de
janeiro de 2019.

5.3. O prazo para elaboração e apresentação de projetos, levantamentos, inves�gações e estudos é de 60 (sessenta) dias corridos a contar da data de publicação do Termo de Autorização.

5.4. Caso haja divergência entre as versões impressas e digitais, serão consideradas as versões impressas.

5.5. Os ESTUDOS deverão ser apresentados em CADERNOS TEMÁTICOS, na ordem e com os �tulos especificados a seguir:

CADERNO ESTUDO

1 Modelo Técnico

2 Modelo Econômico - Financeiro

3 Modelo Jurídico

5.6. Os estudos deverão ser entregues, em meio �sico e digital na Secretaria de Estado de Projetos Especiais, das 8h às 18h, no endereço: Praça do Buri�, Zona Cívico - Administra�va, Anexo do Palácio do Buri�, sala 825, Gabinete da Secretaria
de Estado de Projetos Especiais do Distrito Federal, Brasília – DF – CEP 70.075-900, mediante protocolo.

5.7. Estão impedidos de par�cipar deste PMI servidores efe�vos, comissionados ou colaboradores integrantes do Governo do Distrito Federal.

5.8. Pedidos de esclarecimentos e dúvidas deverão ser encaminhados para o e-mail sepe.gab@buri�.df.gov.br, devendo observar o prazo de até 5 (cinco) dias corridos para serem respondidos.

6.  ANÁLISE E AVALIAÇÃO DOS ESTUDOS



6.1. Será cons�tuída uma COMISSÃO DE AVALIAÇÃO para a avaliação e seleção dos estudos, formada por técnicos da Secretaria de Estado de Projetos Especiais – SEPE e outros órgãos da Administração Pública.

6.2. A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO poderá solicitar a par�cipação de técnicos especializados de outros órgãos e en�dades do DISTRITO FEDERAL para avaliação dos estudos apresentados.

6.3. A avaliação e a seleção dos estudos a serem u�lizados, parcial ou integralmente, para a estruturação do Contrato de Parceria, somente se dará após a entrega dos estudos da úl�ma fase, e será realizada segundo critérios específicos para
cada �po de estudo, com base no Decreto n° 39.613, de 03 de janeiro de 2019.

6.4. A definição sobre o aproveitamento ou não dos estudos melhor pontuados se dará com base na compa�bilidade e coerência de conteúdo entre os estudos de viabilidade técnica, econômico-financeira, jurídica e na observância do melhor
interesse público.

6.5. O estudo que não atender, no mínimo, 80% dos itens avaliados constantes no ANEXO 1, será eliminado por não atender aos critérios do presente Termo de Referência.

Observações:

Em todas as avaliações proceder-se-á pontuação de subitens a par�r de critérios obje�vos, sendo os resultados calculados individualmente para cada produto entregue, de acordo com a fórmula con�da no ANEXO I deste Termo de Referência.

A nota final do estudo será igual à média aritmé�ca simples das notas ob�das pelos cadernos 1, 2 e 3.

7.  VALOR NOMINAL MÁXIMO DE RESSARCIMENTO

Descrição %

CADERNO 1 (Modelo Técnico) 40

CADERNO 2 (Modelo Econômico - Financeiro) 30

CADERNO 3 (Modelo Jurídico) 30

7.1. O ressarcimento dos estudos (projetos, levantamentos, inves�gações e estudos) ficará condicionado à necessidade de atualização e de adequação deles até a abertura da licitação do empreendimento, em decorrência, entre outros
aspectos:

a) da alteração de premissas regulatórias e de atos norma�vos aplicáveis;

b) das recomendações e determinações dos órgãos de controle; ou

c) das contribuições provenientes de consulta e audiência pública.

7.2. Os valores rela�vos a projetos, levantamentos, inves�gações e estudos selecionados serão ressarcidos pelo vencedor do certame licitatório, ao autor dos estudos efe�vamente u�lizados pela administração pública.

7.3. Em nenhuma hipótese será atribuída à administração pública dívida pecuniária em razão da realização de projetos, levantamentos, inves�gações e estudos de autoria de pessoa autorizada.

8.  RECURSOS ADMINISTRATIVOS

8.1. Da decisão que declarar o estudo vencedor, bem assim que fixar o valor de ressarcimento, caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da divulgação oficial do ato recorrido, em primeira instância à Subsecretária de Prospecção
de Projetos e, por igual prazo, em segunda e úl�ma instância, ao Secretário de Estado de Projetos Especiais.

8.2. Interposto o recurso, os demais autorizados no âmbito do presente Procedimento de Manifestação de Interesse serão in�mados para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, apresentarem contrarrazões recursais.

8.3. Os Recursos e Contrarrazões Recursais deverão ser entregues das 8h às 18h, no endereço: Praça do Buri�, Zona Cívico - Administra�va, Anexo do Palácio do Buri�, sala 825, Gabinete da Secretaria de Estado de Projetos Especiais do Distrito
Federal, Brasília – DF – CEP 70.075-900, mediante protocolo.

8.4. Recursos e Contrarrazões recursais não serão conhecidos quando interpostos:

a) Fora do prazo;

b) Perante órgão incompetente; e

c) Por pessoa sem legi�midade.

ROBERTO VANDERLEI DE ANDRADE

Secretário de Estado

ANEXO I

METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO E SELEÇÃO

As notas serão calculadas individualmente para cada produto entregue e considerarão critérios de atendimento das expecta�vas do Governo do Distrito Federal e de abrangência das propostas.

São considerados produtos:

• Estudos de Viabilidade Técnica;

• Estudos de Viabilidade Econômico - Financeira;

• Estudos de Viabilidade Jurídica.

As notas serão calculadas de acordo com a equação a seguir:

Tal que:

Np = Nota por produto p;

Xi,p = Pontuação ob�da no critério i do produto p;

Yp = Máximo de pontos do produto p.

A pontuação de cada critério será atribuída conforme o nível de atendimento às expecta�vas do Governo do Distrito Federal, de acordo com a tabela abaixo.

Nível de atendimento Pontuação

Não atende 0

Atende parcialmente 1

Atende sa�sfatoriamente 2

Supera as expecta�vas 3

O máximo de pontos do produto (Yp) será ob�do pela mul�plicação da quan�dade de critérios pela pontuação máxima (3 pontos) de cada critério.

QUADRO 1 – Critérios para avaliação dos estudos de viabilidade técnica - Caderno 1

Item do

Edital
Critérios

Pontuação

0 1 2 3

1.1 - a Análise da situação �sica do referido equipamento.

1.1 - b Análise da situação dos licenciamentos e alvarás do equipamento.

1.1 - c Estrutura de gestão, operação e manutenção.

1.1 - d
Inventário das instalações e equipamentos existentes no estádio, com descrição e detalhamentos dos bens que cons�tuirão a concessão, a situação patrimonial das
áreas que compõem a atual área do estádio.



1.2 - a
Análise da atra�vidade do equipamento, proposição e detalhamento dos serviços/produtos a serem ofertados, considerando a realização de eventos despor�vos,
ar�s�cos, culturais, sociais, corpora�vos, religiosos, de entretenimento, etc.

1.2 - b
Análise  da  atra�vidade  do  equipamento,  proposição  e  detalhamento  dos  serviços/produtos  a  serem  ofertados,  considerando  a  exploração  de  publicidade,
estacionamentos e estabelecimentos comerciais.

1.2 - c
Análise  da  atra�vidade  do  equipamento,  proposição  e  detalhamento  dos  serviços/produtos  a  serem  ofertados,  considerando  o  desenvolvimento  de  novos
equipamentos, de natureza comunitária, capazes de proporcionar o uso con�nuo do espaço e a integração do Estádio à ro�na da cidade.

1.2 - d
Análise da atra�vidade do equipamento, proposição e detalhamento dos serviços/produtos a serem ofertados, considerando a previsão de um programa de
u�lização social do Estádio, visando promover a massificação do acesso ao esporte, sobretudo voltado às crianças e adolescentes que estejam cursando o ensino
básico, com apoio econômico da inicia�va privada.

1.3
O estudo deverá analisar possíveis alterna�vas para o desenvolvimento e expansão do estádio, considerando os Planos Diretores Urbanís�cos e Zoneamentos e
Restrições Ambientais, bem como os estudos e projetos existentes.

1.4
Apresentar o cronograma de execução das obras e a�vidades previstas, levando em consideração licenças e autorizações ambientais e urbanís�cas vigentes e
previstas para o período da concessão.

1.5
Se verificada a existência de obras inacabadas ou em execução no estádio, o estudo avalia as condições das obras e quando do executado ou em execução é
possível de ser aproveitado na expansão prevista para o desenvolvimento do estádio.

1.6
Estudos para prover as reformas e adequações dos equipamentos e construção de novos equipamentos para os serviços a serem indicados. Nos projetos de
engenharia devem ser apresentadas as premissas norteadoras para a elaboração dos projetos execu�vos pelo concessionário vencedor do processo de licitação da
parceria. O Proponente deve confeccioná-lo no nível de Projeto Básico.

1.7
Se verificada a necessidade de u�lização de áreas externas aos limites da área patrimonial do estádio apresentar os custos de desapropriação ou indenização
referentes a cada caso.
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QUADRO 2 – Critérios para avaliação dos estudos de viabilidade econômico-financeira - Caderno 2

Item do

Edital
Critérios

Pontuação

0 1 2 3

2.1
Estudo de benchmarking, com análise de equipamentos espor�vos com caracterís�cas semelhantes aos que são objeto dos presentes estudos, considerando, em
par�cular, a necessidade de inves�mentos, �pos de serviços, custos eficientes e lucra�vidade, com fornecimento de dados para sustentar as premissas e os
obje�vos apresentados.

2.2 Análise de sensibilidade jus�ficando tecnicamente o prazo de concessão proposto.

2.3 Análise de sensibilidade e impactos financeiros decorrentes das premissas estabelecidas.

2.4 Cálculo e detalhamento da depreciação rela�va aos inves�mentos que obrigatoriamente deverão ser depreciados integralmente durante o período de projeto.

2.5
Comparação das alterna�vas de modelagem jurídico-ins�tucional (concessão, parceria público-privada, etc), indicando jus�ficadamente aquela que apresenta o
melhor custo/bene�cio social e econômico.

2.6
Os estudos deverão apresentar o plano de operação e manutenção dos a�vos e a polí�ca de gestão de pessoal, com o detalhamento de custos. A estrutura �sica e
de pessoal necessária para a adequação administra�va dos serviços deverá ser descrita e jus�ficada, respeitadas as normas técnicas aplicáveis.

2.7
Comprovação da viabilidade técnica da prestação dos serviços, vinculação das receitas e despesas projetadas com o Estudo de Demanda elaborado, com o obje�vo
de evidenciar que os serviços/produtos propostos são comercializáveis nos volumes e prazos propostos no modelo de negócio.

2.8 Despesas, fixas e variáveis, de operação e manutenção (OPEX).

2.9 Es�ma�vas de receitas, incluindo as acessórias.

2.10 Estudos de demanda considerando o público alvo consumidor em potencial para as a�vidades propostas para o estádio.

2.11 Indicadores de desempenho e percentual vinculado à contraprestação.

2.12 Inves�mentos e reformas (CAPEX).

2.13 Índice de coberturas dos serviços de dívida (ICSD).

2.14
Modelo de remuneração do futuro concessionário, baseado na obtenção de receitas com a exploração comercial do Estádio, incluindo os empreendimentos
associados.

2.15 Premissas do financiamento.

2.16 Premissas fiscais.

2.17 Premissas macroeconômicas.

2.18 Premissas para a projeção de capital de giro.

2.19 Premissas tributárias.

2.20
Value for Money (VfM) contendo, no mínimo, indicação dos riscos transferíveis, bene�cios e custos líquidos da gestão, operação e manutenção por meio da
execução direta do Governo (Public Sector Comparator).

2.21 WACC e as premissas u�lizadas no cálculo.
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QUADRO 3 – Critérios para avaliação dos estudos de viabilidade jurídica - Caderno 3

Item do

Edital
Critérios

Pontuação

0 1 2 3

3.1 - a
Desenho e estruturação do modelo jurídico mais vantajoso para o projeto, claramente detalhado e jus�ficado, contendo análise jurídica das competências do
parceiro público e do parceiro privado para a implantação do modelo.

3.1 - b
Desenho e estruturação do modelo jurídico mais vantajoso para o projeto, claramente detalhado e jus�ficado, contendo mapeamento das opções que o Governo
possui para viabilizar o arranjo jurídico necessário para a implementação do projeto.

3.1 - c
Desenho e estruturação do modelo jurídico mais vantajoso para o projeto, claramente detalhado e jus�ficado, contendo indicação das ferramentas jurídicas
necessárias ao arranjo indicado, tais como contratos, convênios de cooperação, contrato de programa, etc.

3.1 - d
Desenho e estruturação do modelo jurídico mais vantajoso para o projeto, claramente detalhado e jus�ficado, contendo análise dos fatores jurídicos, técnicos e
procedimentais do Governo que condicionam a publicação de editais de licitação.

3.2 – a
Iden�ficação, caracterização, impactos, custos e mi�gação dos riscos relacionados com a reforma, revitalização, operação e manutenção dos equipamentos objeto
do estudo.

3.2 – b Iden�ficação, detalhamento e sugestão de compar�lhamento dos principais riscos associados ao projeto.



3.2 – c
Análise das implicações jurídicas associadas à repar�ção de riscos contemplada na matriz elaborada, por meio da iden�ficação do mecanismo contratual do qual a
referida alocação poderia ser efe�vada.

3.2 – d
Análise de Sensibilidade e Simulação de Monte Carlo,  com a evidenciação das situações onde o Valor  Presente Líquido do projeto pode ser  nega�vo,  sua
probabilidade de ocorrência, assim como o desenvolvimento de estratégias alterna�vas para o enfrentamento dessas situações.

3.3 -a Minuta de leis, decretos, contratos, editais, termos de referência e seus anexos.

3.3 -b Pareceres jurídicos que expressem a credibilidade do modelo.

3.3 -c Definição das garan�as a serem exigidas na licitação.

3.3 -d Indicação dos critérios de qualificação dos licitantes, de julgamento e de estratégias de negociação até a contratação, conforme as condições da legislação vigente.

3.3 -e Organização das tarefas e decisões em documentos para a eventual publicação da consulta pública.

3.3 -f Mecanismos que deverão estar contratualmente presentes para disciplinar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato.
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